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RelatOrio Relator: Deputado

Proposta de Lei n.° 21/XVI/1 a (GOV)
Bernardo Blanco (IL)

TranspOe para a ordem jurIdica interna a Diretiva (UE) 2022/2523, relativa a garantia de urn
nIvel mInirno mundia? de tributaçao para os grupos de empresas multinacionais e grandes
grupos nacionais na União
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Comissão de Orçamento, Finanças e Administraçao Püblica

PARTE I - CONSIDERANDOS

1.1. — Apresentacao sumária da iniciativa

o Governo tomou a iniciativa de apresentar a Assembleia da Repüblica a Proposta de

Lei n.° 21/XVI/1 •a
— cTranspöe para a ordem jurIdica interna a Diretiva (UE) 2022/2523,

relativa a garantia de urn nIvel mInirno muridial de tributação para os grupos de

empresas multinacionais e grandes grupos nacionais na União’.

A iniciativa deu entrada na Assernbleia da Republica no dia 11 de setembro de 2024,

tendo sido admitida no dia 16 de setembro e baixado, na mesma data, a Comissão de

Orçamento, Financas e Administracão Püblica, comissão competente, para elaboração

do respetivo relatório. 0 Governo substituiu o texto inicial a 24 de setembro.

A Proposta de Lei e subscrita pelo Primeiro-Ministro, pelo Ministro de Estado e das

Financas e pelo Ministro dos Assuntos Parlamentares, mencionando ter sido aprovada

em Conselho de Ministros a 1 1 de setembro de 2024, conforme disposto no n.° 2 do

artigo 123.° do Regimento.

Nesta iniciativa, o proponente destaca o trabalho desenvolvido pela Organizacao de

000peracao e de Desenvolvimento EconOmico (OCDE) e pela União Europeia (UE) no

âmbito do combate a erosão das bases tributáveis, transferência de lucros e

planeamento fiscal agressivo.

Refere-se que forarn adotadas diretivas relevantes que converteram para o direito da

UE as recomendacOes da 0CDE, para que os lucros das empresas multinacionais

sejam tributados no local da respetiva atividade económica e onde o valor é criado.

Em consequencia, visa-se o estabelecimento de urn nIvel minimo de tributação a escala

mundial, para criar condiçoes de concorrência equitativas, tendo o Quadro Inclusivo

sobre a iniciativa BEPS da OCDE/G20 chegado a urn acordo baseado em dois pilares

relevantes. Neste contexto, foi aprovada a Diretiva (UE) 2022/2523 do Conseiho, de 15

de dezembro de 2022, relativa a garantia de urn nivel minimo mundial de tributacao para

os grupos de empresas multinacionais e grandes grupos nacionais na União.

A iniciativa do Governo, em anãlise neste relatório, transpöe para o ordenarnento

juridico nacional aquela diretiva, estabelecendo, de acordo corn o proponente, urn

regime de imposto mInimo global que garanta uma tributacao minima global de 15%

/
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para grandes grupos nacionais e grandes grupos de empresas multinacionais corn

presença ern Portugal, de maneira a elirninar as vantagens da transferência de lucros

para jurisdiçOes de tributaçao baixa e, teoricarnente, criar condiçöes de concorréncia

equitativas para as empresas, norneadarnente através da concorréncia fiscal leal entre

as jurisdiçOes.

Para além disso, a Proposta de Lei 21/XVI/1. consagra urna série de disposiçOes

transitórias, como a regra da exclusão inicial das ernpresas multinacionais de menor

dirnensão (artigo 2.°) ou que se encontrern na fase inicial da sua atividade internacional

ou no perlodo transitOrio (artigo 44.°) e a exclusão para os grupos de ernpresas

multinacionais ou grandes grupos nacionais corn uma receita media inferior a 10 000

000 EUR e uma rnédia de resultado liquido inferior a 1 000 000 EUR em Portugal (artigo

26.°).

o Governo conternpla ainda urn quadro sancionatOrio nos artigos 51.° e 52.°,

particularmente dirigido a não prestacao de inforrnaçOes necessárias para a aplicaçao

do diploma, sern prejuIzo do Regime Geral das InfracOes Tributãrias.

Por fim, os proponentes salientam que este diploma deve ser interpretado a Iuz das

regras-modelo da OCDE e dos respetivos Cornentários e Orientaçöes Administrativas

(Administrative Guidance), por forma a garantir urna aplicação coerente e coordenada

no ârnbito das economias interligadas.

1.2 — Análises regimental è jurIdica

Como refere a Nota Técnica, o n.° 3 do artigo 124.° do Regimento preve que as

propostas de lei devam ser acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que

as tenham fundamentado, bern como das tomadas de posicao das entidades ouvidas

pelo Governo no âmbito do procedirnento da respetiva aprovação. Em idêntico sentido,

o Decreto-Lei n.° 274/2009, de 2 de outubro’, que regula o procedimento de consulta de

entidades, püblicas e privadas, realizado pelo Governo, dispOe, no n.° 1 do artigo 6.°,

que os atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos projetos tenham sido objeto de

consulta direta contém, na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposicao de

motivos, referenda as entidades consultadas e ao carácter obrigatório ou, facultativo das

mesmasx’. DispOe-se ainda, no n.° 2, que no caso depropostas delel, deve serenviada

1 Diploma consolidado retirado do sItio da Internet do Diário da Repüblica Eletrónico. Todas as
referências legislativas são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário.
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cópia a Assemblela da Repüblica dos pareceres ou contributos resultantes da consulta

direta as entidades cuja consulta seja constitucional ou legalmente obrigatória e que

tenham sido emitidos no decurso do procedirnento legislativo do Governo”. Sendo da

opinião do relator que esta iniciativa deveria ser acompanhada, pelo menos, pelas

avaliaçöes da Equipa Multidisciplinar de Avalaçao de Politicas e Impacto Legislativo e

outras estruturas similares.

Na exposiçao de motivos, o Governo refere ter consultado o Forum dos Grandes

Contribuintes (FGC), e menciona uma consulta püblica corn o objetivo de criar uma

“oportunidade de participação alargada por parte de todos os setores da sociedade

civib’. No entanto, a Proposta de Lei nao está acompanhada de quaisquer estudos,

documentos ou pareceres que a tenham fundamentado, nem das tomadas de posicao

dessas entidades.

o Governo também não junta a formula de correspondência corn as normas da diretiva

que pretende transpor para a ordem jurIdica interna, exigencia do n.° 4 do artigo 124.°

do Regimento, que determina que cas iniciativas legislativas que procedam a
transposiçao de diretivas europelas devem ser acompanhadas da tabela de

correspondência corn as normas da diretiva que se pretendem transpor para a ordern

jurIdica interna”. Dessa forma, o Deputado relator recomenda ao proponente que faca

chegar aos Grupos Parlamentares e Deputada ünica representante do partido politico

PAN a tabela de correspondência relativa aos procedimentos de transposiçao de

Diretiva, conforme o previsto no Artigo 5.° da Lei n.° 43/2006 de 25 de junho.

Afigura-se, assim, na Otica do autor deste relatório, fundamental que estes dados em

falta sejam disponibilizados pelo Governo para melhor análise da Proposta de Lei em

apreco.

Quanto a análise jurIdica, ao explanado na Nota Técnica, esta iniciativa merece apenas

da parte do relator deste relatório urn apontamento sobre o possivel risco de confronto

entre dois principios constitucionais, nomeadamente, entre o princIpio da primazia das

normas de direito internacional e cornunitário, conforme refletido no artigo 8.° da

Constituiçao da Repüblica Portuguesa, e o princIpio da tributaçäo das empresas pelo

seu rendimento real, consagrado no n.° 2 do seu artigo 104.°, mais concretamente no

que concerne a aplicacao da denominada regra dos lucros insuficientemente tributados

(UTPR)’, prevista nos artigos 8.° a 10.° do Regime de lmposto MInimo Global,

apresentado em anexo ao presente diploma.
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1.3— Avaliaçao dos pareceres solicitados

A data de realização deste relatório, nao foram solicitados, nem recebidos, pareceres

relativos a presente iniciativa.

1.4 — Avaliaçao dos contributos resultantes da consulta püblica

A iniciativa nao foi colocada em consulta püblica. No entanto, a Nota Técnica sugere

que poderá ser pertinente consultar a Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais e o

Forum dos Grandes Contribuintes.

PARTE II- OPINIOES DOS DEPUTADOS E GRUPOS PARLAMENTARES

11.1 — Opinião do Deputado relator

0 signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião

polItica sobre a iniciativa em apreço, a qual é, de resto, de <elaboracao facutativa> nos

termos do n.° 4 do artigo 139.° do Regimento, reservando o seu grupo parlamentar a

sua posicao para o debate em Plenário.

PARTE Ill - CONCLUSOES

A Comissão de Orcamento, Financas e Administracao Püblica é de parecer que a

Proposta de Lei n.° 21/XVI/1 a
— Transpöe para a ordern jurIdica interna a Diretiva (UE)

2022/2523, re/a tiva a garantia de urn nIvel rnInimo mundial de tributacão para os grupos

de empresas rnu/tinacionais e grandes grupos nacionais na União” reüne os requisitos

constitucionais e regimentals, caso sejam remetidos os elementos em falta, para ser

discutido e votado em plenário.

PARTE IV- ANEXOS
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Anexa-se a nota técnica elaborada pelos servicos ao abrigo do disposto no artigo 131 .o

do Regimento da Assembleia da Repüblica.

Palácio de S. Bento, 8 de outubro de 2024

o Deputado Relator

(Bernardo Blanco)

0 Presidente da Comissâo

(Filipe Neto Brandão)
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